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o tNsflTUTo oE pREvtDÊNoA Dos sERVtços púBucos Do MuNtcípto DE |LHABELA - |THABE|A pREv,

Autarquia Previdenciária do Município de llhabelã - SP, inscrito no CNPJ ne. 07.984.395/0001-53, neste ato
representado, pela sua Diretora Presidente, Senhora NEILDE MARIA DOS SANTOS, brasileira, casâda, residente
e domiciliada em llhabela -SP, portadora do RG ne 14.950.874 SSP/Sp e CPFlMF n-o 162.304.968-79, doravante
denominada CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA ESCOTA - CIEE, pessoa jurídica de direito
privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins econômicos, sediada na Rua Íabapuã,
445, ltaim Bibi, CEP:04533-001, São Paulo-SP, com inscrições no CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55, Estadual (Sp)

ne. 111.554.262.117 e Municipal (SP) ne. 1.121.393, e com Unidade de Operação em São José dos Campos/Sp,
inscritê no CNPJ/MF ns. 61.600.839/0002-55 por sua Gerente Regional SP lnterior e BH, senhora Rosângela
Pereira, brasileirã, casada, portadora do RG ne. ú.423.526-0 e CPF/MF ne. 033.859.398-52, doravante
denominado CONTRATADÀ tendo em vista o disposto na Lei nq 1.L.788, de 25 de setembro de 2008, e no que
couber, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo ne.
92/2019, na modalidade dispensa de licitação, nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

RESOIVEM, as Partes acima qualificadas, na presença das testemunhas abaixo, celebrar o presente Termo
Aditivo para prorrogar a vigência do contrato, conforme segue:

cúUSUTA PRIMEIRA - Do oEJETo
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar a vigência do contrato firmado em 07 /05/201.9 entre os
partícipes âcima citados, conforme autoriza a Cláusula 7ê do referido Contrato.

CúUSUtA SEGUNDA - DA vIGÊNcIA
Nos termos da Cláusula Sétima do Contrato, por força do ârtigo 57, inciso ll da Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alterações, fica prorrogado por 12 (doze) meses, o contrato original, contados de OgI05IZOZZ a 07lOSlZO23,
nos termos e condições atualmente pactuadas.

cúUSULA TERcEIRA - Do vALoR E REcURsos oRçAMENTÁRIos
O valor total estimado para a prorrogâção de prazo avençada na cláusula segunda é de R§ 7.291,80 (sete mil,
duzentos e noventa e um reais e oitentâ centavos), correspondentes aos serviços prestados pelo CIEE para uma
estimativâ de 05 (cinco) estagiários durante a vigência deste termo aditivo. As despesas contratuais correrão
por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE discriminada a seguir:
18.01.09. 122.4004.2. 180.339039.04.6000000.

CúUsUu qUARTA - DA PUBtIcAçÃo
Caberá à CONTRATANTE providenciâr a publicação resumida do presente Termo Aditivo, conforme preceitua
o parágrafo único, do ârtigo 61, da Lei 8.666/93.

CúUSULA qUINTA - DA RATIFIcAçÃo
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato não êlteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, assinam
o presente Termo Aditivo, eletronicamente, com efeitos desde a data de início da prorrogação
contratual, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital, usando plataforma segura e
certificada, concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que melhor âtender
seus interesses, ressaltando que a assinatura eletrônica ou digital expressa a sua real, livre e manifesta
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vontâde, assegurando total e absoluta ausência de dolo, culpa o, .orção, o, q-r"isquer tipos de vícios fraUeli-' J[- i':
a tornar nuto ou anutável o referido instrumento. | ,O|i/il _\,

Tratândo-se de vias impressas, estando as pârtes de acordo, para o mesmo efeito de Air"ito,.rrin"J'â" -r&4- -=j
presente instrumento em 02 (duas)vias de iguãl teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que

se produzam os devidos efeitos legais.

llhabela/sP, 07 de maio de 2022
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